
PUBLICAÇÃO DAS INSTITUIÇÕES QUE FORAM HABILITADAS E AS
INABILITADAS 

Edital de Chamamento 001/2024 – SEJU/ESEDH
COMITÊ ESTADUAL DE EDUCAÇÃO EM DIREITOS HUMANOS - CEDH

De acordo com o Cronograma (do anexo II) do Edital de Chamamento 001/2024 –
SEJU/ESEDH,  após  a  análise  dos  documentos  das  Universidades  e  das
Organizaçoes da Sociedade Civil, inscritos no período de 20/05/2024 à 07/06/2024,
que foi realizado pela Assessoria de Conselhos e Comitês – ACC/SEJU, publica-se
a relação prévia das Instituições que foram habilitadas para concorrer à eleição, e as
Instituições inabilitadas.
À partir desta data, 14/06/2024, as Instituições que não foram habilitadas poderão
entrar com recurso, fornecendo os documentos faltantes, até a data de 20/06/2024,
enviando através do e-mail: acc@seju.pr.gov.br,

Segue a lista do resultado,  após a análise da Assessoria de Conselhos e Comitês,
dos documentos recebidos:

I  -  CANDIDATOS  INSCRITOS  DA  SOCIEDADE  CIVIL  –  OSC,  QUE  FORAM
HABILITADOS PARA CONCORRER NA ELEIÇÃO DO CEDH. 

1. AÇÃO SOCIAL IRMANDADE SEM FRONTEIRA;
INSTITUIÇÃO  ANALISADA  está  HABILITADA,  pois  cumpriu  todas  as
exigências do Edital;

3. GRUPO DIGNIDADE
INSTITUIÇÃO  ANALISADA  está  HABILITADA,  pois  cumpriu  todas  as
exigências do Edital;

4. INSTITUTO AURORA
INSTITUIÇÃO  ANALISADA  está  HABILITADA,  pois  cumpriu  todas  as
exigências do Edital;
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II  –  CANDIDATOS  INSCRITOS  DAS  UNIVERSIDADES,  QUE  FORAM
HABILITADOS PARA CONCORRER NA ELEIÇÃO DO CEDH.  

2. UNESPAR – APUCARANA
INSTITUIÇÃO  ANALISADA  está  HABILITADA,  pois  cumpriu  todas  as
exigências do Edital;

1.PUC – PR – CURITIBA
INSTITUIÇÃO ANALISADA está  HABILITADA,  pois  cumpriu  as  principais
exigências do Edital;

- Mas faltam os seguintes complementos:
cópia de documento do indicado para votar  na eleição, e informações de seu
contato e-ail e telefone:  ANDRÉ PARMO FOLLONI , 
e  cópia  dos  documentos  do  representante  indicado  para  ser  a  titular:
DANIELLE ANNE PAMPLONA;

III – CANDIDATO INSCRITO SOMENTE VOTANTE

1. SAGRADO CORAÇÃO – MARINGÁ
INSTITUIÇÃO  ANALISADA  está  HABILITADA,  pois  cumpriu  todas  as
exigências do Edital;
-  Como a Instituição é  somente  VOTANTE,  não são necessárias  maiores
formalidades;
-  Consta  no  seus  Estatuto  a  sua  vocação  educacional,  e  de  promoção
humana e social das pessoas a eles confiadas;

IV  -  CANDIDATOS  INSCRITOS  DA  SOCIEDADE  CIVIL  –  OSC,  QUE  FORAM
INABILITADOS PARA CONCORRER NA ELEIÇÃO DO CEDH. 

2. ASSOENGVEBRAS
NÃO FOI HABILITADA, quais documentos faltaram – descreva aqui:



-  Está  faltando  o  Memorial  Descritivo  sobre  as  ações  desenvolvidas  pela
Entidade  dos  últimos  2  anos,  especificando  a  atuação  ligada  à  área  da
educação em direitos humanos no Estado do Paraná, demonstrando nome da
atividade, data da realização e documentos comprobatórios.

5. REBEDH
NÃO FOI HABILITADA, quais documentos faltaram – descreva aqui:

- Não consta CNPJ;
- Não consta  comprovante de registro em cartório, ou outro registro oficial,
do Estatuto Social ou Carta de Princípios;
- Não consta registro em cartório ou outro registro oficial, da Ata de Eleição da
Diretoria atual;
-  Não  consta  cópia  dos  documentos  dos  indicados  para  representar  a
instituição;

V  –  CANDIDATOS  INSCRITOS  DAS  UNIVERSIDADES,  QUE  FORAM
INABILITADOS PARA CONCORRER NA ELEIÇÃO DO CEDH. 

3. UNIVEL – CASCAVEL
NÃO FOI HABILITADA, quais documentos faltaram estão descritos abaixo:

- Não consta Memorial Descritiva sobre as ações desenvolvidas pela UNIVEL,
dos últimos 2 anos, especificando a atuação ligada à área da educação em
direitos humanos;



Obs. Todos  os  inscritos  que  foram  inabilitados,  estão  em  falta  com  algum
documento exigido no Edital, os quais estão descritos neste documento. Poderão
entrar com Recurso no tempo previsto no cronograma, até o dia 20/06/2024, para
poderem participar da eleição.
Os demais que foram Habilitados,  aguardem por gentileza,  os procedimentos da
eleição que acontecerá no dia 03/07/2024, conforme o cronograma do Edital.

Curitiba, 14 de junho de 2024

Jane Cristina Vasques
Coordenadora

Assessoria de Conselhos e Comitês
Secretaria da Justiça e Cidadania


